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PORTARIA 84/2018 - PCS-GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS/
11 de setembro de 2018 

                  O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado pela
Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em
conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

                           Art. 1º – ALTERAR, a Portaria nº 57 de 05.08.2014, retirando, a partir desta data, a
professora Viviane Cristina Garcia de Stefani, que não mais compõe o quadro de servidores desta
Instituição; acrescentando as professoras Karla Aparecida Zucoloto e Luciana de Abreu Nascimento e
alterando a presidência, do Núcleo Docente Estruturante do curso de Pós-Gradução
Lato Sensu em Informática na Educação, do IFSULDEMINAS - Campus Poços de
Caldas, mantendo os demais membros, sob a presidência do primeiro, a SABER:

Presidente:

Paulo Muniz Ávila,  Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1807816;

Membros:

Luciana de Abreu Nascimento,  Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2172838;
Giselle Cristina Cardoso, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1808869;
Lorena Temponi Boechat, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2870726;
Karla Aparecida Zucoloto,  Professora  EBTT, matrícula SIAPE nº 1031575;
Nathália Luiz de Freitas,  Professora  EBTT, matrícula SIAPE nº 1825426;
Vagno Emygdio Machado Dias, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1754118.

                       Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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